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MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5035806-87.2021.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO DA INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE
AGUIAR - SP246396, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, RONALDO RAYES - SP114521
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª
REGIÃO FISCAL (SRRF08/SPO), DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL (DERAT/SPO), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 

S E N T E N Ç A
 

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pelo  SINDICATO DA
contra atoINDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL e do DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO

, objetivando, em caráterTRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DERAT/SPO)
liminar, provimento jurisdicional que autorize “desde já, às associadas do Impetrante deduzir,
do seu lucro tributável, as despesas comprovadamente gastas com PAT, na forma do disposto
no artigo 1º da Lei nº 6.321/76, sem quaisquer das limitações impostas pelo Decreto nº

.10.854/21”

O impetrante narra que é entidade sindical constituída “para estudar, coordenar e
oferecer proteção legal à indústria de produtos farmacêuticos, tendo como atividade principal a
colaboração com os poderes públicos e as demais associações no sentido de defender os
direitos e interesses gerais das associadas pertencentes ao setor, podendo, para tanto, ajuizar

.ações coletiva”

Alega que, na execução de suas atividades, as empresas associadas aderiram ao
Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº 6.321/76, sendo que a
referida norma previu que as despesas desta natureza podem ser diretamente deduzidas da
base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, sob o regime de tributação pelo
Lucro Real, bem como poderá haver a dedução, do lucro tributável, do dobro das despesas
comprovadamente dispendidas em detrimento de programas de alimentação do trabalhador,
aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Consigna, entretanto, que “o recente Decreto nº 10.854/21 (que começará a vigorar já
em dezembro do corrente ano!) traz alterações significativas no artigo 645 do RIR (Decreto

.9.580/18) ao limitar as deduções das despesas com o PAT”
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Defende que há arbitrariedade nas limitações promovidas via decreto, com violação do
princípio da legalidade e da anterioridade.

Ao final, requer a confirmação da liminar, com a concessão definitiva da segurança,
para que sejam “afastadas as ilegais e inconstitucionais limitações trazidas pelo NOVO Decreto
nº 10.854/21 (vigente a partir de 11.12.2021) que impôs um NOVO limite na dedução do PAT
sobre o Imposto de Renda, afastando quaisquer limitações e restrições contidas no referido
Decreto, principalmente no sentido de que o benefício somente poderá ser utilizado em relação
funcionários que recebem até 5 salários-mínimos (concessão de cartões/vales, sem refeitório
próprio), assim como também seja afastado o limite de dedução ao máximo de um
salário-mínimo por empregado, autorizando que as associadas do Impetrante continuem a

, bem como o reconhecimento daapurar e deduzir o PAT com base na LEI nº 6.321/76”
existência de indébito compensável/restituível. 

Juntou documentos.

Em cumprimento às decisões de IDs 184670533, 186919117 e 187213622, o
impetrante peticionou nos IDs 184692811, 187119455 e 239736084.

Por intermédio da decisão de ID. 239787239 o pedido de liminar restou deferido.

O DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL prestou informações no ID. 240534216, sustentando o não cabimento
de mandado de segurança, em sede de preliminar, ante a inadequação da via processual eleita
e, no mérito, requerendo a denegação da segurança.

A impetrante apresentou novos documentos no ID. 240872902.

Ao se manifestar no ID. 240975664, a União noticiou a interposição do agravo de
instrumento de n.º 5001489-93.2022.4.03.0000, no qual não houve deferimento de antecipação
dos efeitos da tutela recursal (ID. 241226728).

Ademais, o órgão de representação processual das autoridades impetradas, sustentou
a necessidade de limitação territorial, temporal e subjetiva dos efeitos da sentença em ação
coletiva, bem como a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar demanda na
qual figure como impetrada autoridade com sede funcional em outra subseção judiciária.

No ID. 242414641, o SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL prestou informações, sustentando
sua ilegitimidade passiva e a necessidade de limitação territorial dos efeitos da coisa julgada e,
no mérito, requerendo a denegação da segurança.

Intimada, conforme despacho de ID. 254682458, a impetrante se manifestou no ID.
256916293.

O Ministério Público Federal apresentou parecer no ID. 257622816.

E os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

PRELIMINAR
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Do não cabimento do mandado de segurança

Sustenta a autoridade impetrada o não cabimento do mandado de segurança, aduzindo
que não cabe impetração contra lei em tese, nos termos da Súmula n.º 266 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal.

A preliminar suscitada não prospera, haja vista que a impetrante necessita da tutela
jurisdicional para o afastamento das limitações trazidas pelo Decreto n.º 10.854/21 (vigente a
partir de 11.12.2021), que impôs nova limitação na dedução do PAT sobre o Imposto de Renda,
autorizando que as associadas do Impetrante continuem a apurar e deduzir o PAT com base na
LEI nº 6.321/76, com reflexo efetivo na apuração da base imponível, não se tratando, pois, de
impetração contra lei em tese.

Repilo, assim, a preliminar apresentada.

Da ilegitimidade do Superintendente da Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil da 8.ª Região Fiscal.

Ao prestar informações, o Superintendente da Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil da 8.ª Região Fiscal alegou não deter legitimidade para figurar no polo
passivo desta impetração.

Entretanto, verifico que a autoridade em questão ofereceu manifestação sobre o mérito
desta demanda, assim como explicitou situar-se hierarquicamente acima das autoridades que
entende legítimas para figurar no polo passivo dessa impetração.

A par disso, sua inclusão no polo passivo da ação não importa em modificação da
competência constitucionalmente estabelecida.

Logo, consoante remansoso entendimento jurisprudencial, é aplicável a teoria da
encampação no mandado de segurança, desde que haja vínculo hierárquico entre as
autoridades que prestou as informações e a que pratica o ato impugnado, tenha havido
manifestação a respeito do mérito, assim como não importe em modificação da competência
absoluta,

Nesse sentido, calha transcrever as seguintes ementas de julgados, :in verbis

APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. MISSÕES

DIPLOMÁTICAS. REPARTIÇÕES CONSULARES. ENQUADRAMENTO À LEI

8.112/90.

- Ao presente caso aplica-se a Súmula nº 628 do STJ, que acolhe a teoria da
encampação no que se refere à legitimidade para responder a mandado de
segurança. O Diretor do Departamento do Serviço Exterior é vinculado
hierarquicamente à Secretaria de Gestão Administrativa; esta, por sua vez,
combateu o mérito do feito; e não há modificação de competência do órgão
julgador em razão da indicação dessa autoridade.

- Por tratar-se de lide de trato continuado, que se renova no tempo, o fundo do

direito não é alcançado pela prescrição, mas tão somente as parcelas as parcelas

anteriores aos cinco anos da propositura da ação, à luz do art. 1º do Decreto nº

20.910/32. Hipótese da Súmula nº 85 do STJ.

- Há entendimento pacificado do e. STJ de que os servidores locais contratados

por chefes de missões diplomáticas e repartições consulares no exterior,
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anteriormente à vigência da Lei nº. 8.112/90, e por tempo indeterminado, fazem

jus ao enquadramento no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da

União, nos termos do art. 243 da referida lei.

- No caso dos autos, a impetrante foi admitida em 09/09/1980 por tempo

indeterminado pelo Conselheiro-Consul do Consulado do Brasil em Pedro Juan

Caballero pelo Conselheiro-Consul do Consulado do Brasil em Pedro Juan

Caballero, no Paraguai. Enquadra-se, portanto, nos requisitos necessários para

seu reconhecimento como servidora estatutária nos termos da Lei nº 8.112/90.

- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

- 5001024-19.2019.4.03.6005, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO

COTRIM GUIMARAES, julgado em 09/01/2023, Intimação via sistema DATA:

16/01/2023). Grifei.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO

DA FAZENDA DO ESTADO DO MARANHÃO PARA FIGURAR NO POLO

PASSIVO DO MANDADO DE SEGURANÇA, POR SE TRATAR DE

IMPETRAÇÃO QUE VISA CESSAR A APLICAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o MS 4.839/DF (Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, DJU de 16/02/1998), deixou anotado que "a autoridade coatora,

no mandado de segurança, é aquela que pratica o ato, não a que genericamente

orienta os orgãos subordinados a respeito da aplicação da lei no âmbito

administrativo; mal endereçado o writ, o processo deve ser extinto sem

julgamento de mérito".

II. A Primeira Turma do STJ, ao julgar o AgRg no RMS 36.846/RJ (Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, DJe de 07/12/2012), decidiu que, no regime do lançamento

por homologação, a iminência de sofrer o lançamento fiscal, acaso não cumpra a

legislação de regência, autoriza o sujeito passivo da obrigação tributária a

impetrar mandado de segurança contra a exigência que considera indevida; mas

autoridade coatora, nesse caso, é aquela que tem competência para o lançamento

ex officio, que, certamente, não é o Secretário de Estado da Fazenda.

III. Sobre a teoria da encampação, a Primeira Seção do STJ, nos autos do MS
10.484/DF (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 26/09/2005), firmou o
entendimento de que tal teoria apenas se aplica ao mandado de segurança
quando preenchidos os seguintes requisitos, cumulativamente: (a) existência de
vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que
ordenou a prática do ato impugnado; (b) manifestação a respeito do mérito, nas
informações prestadas; (c) ausência de modificação de competência,
estabelecida na Constituição.

IV. A Segunda Turma do STJ tem decidido que o Secretário de Estado da Fazenda

não possui legitimidade para figurar, como autoridade coatora, em mandados de

segurança que discutem a aplicabilidade do regime de substituição tributária do

ICMS, bem como que não se aplica a teoria da encampação, nesses casos (RMS

43.553/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de

25/09/2013; AgRg no RMS 46.032/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe

de 06/04/2015).
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V. Hipótese em que se trata de Mandado de Segurança Coletivo, no qual figura,

como autoridade impetrada, o Secretário da Fazenda do Estado do Maranhão, e

consta, da petição inicial, formulação de pedido para que esta autoridade cesse a

aplicação da substituição tributária às rações não classificadas como "pet" -

destinadas a animais de produção -, ainda que classificadas na posição NCM

2309, ao argumento de que a aplicação da substituição tributária, nas operações

interestaduais com tais rações, quando não classificadas como "pet", seria

contrária ao disposto no Protocolo ICMS 26/2004.

VI. Entretanto, consoante a orientação predominante nos supracitados

precedentes da Segunda Turma do STJ, o Secretário de Estado da Fazenda não

possui legitimidade para figurar, como autoridade coatora, em mandados de

segurança que discutem a aplicabilidade do regime de substituição tributária do

ICMS.

VII. Ao contrário do que consta do presente Agravo Regimental, a Constituição

do Estado do Maranhão, em seu art. 69, e a Lei Estadual 10.151/2014, em seus

arts. 3º, I, e 40, II e IV, não conferem, ao Secretário de Estado da Fazenda,

atribuição própria para aplicar o regime de substituição tributária, ou para fazer

cessar sua aplicação, em qualquer situação concretamente considerada.

VIII. Não se aplica ao caso a teoria da encampação, pois a indevida presença do

Secretário de Estado da Fazenda, no polo passivo deste Mandado de Segurança,

implicou modificação da competência jurisdicional, disciplinada pela

Constituição do Estado do Maranhão.

IX. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no RMS n. 45.893/MA, relatora Ministra Assusete Magalhães,
Segunda Turma, julgado em 8/9/2015, DJe de 18/9/2015.). Grifei.

Na mesma direção é o entendimento expresso pelo enunciado da Súmula 628 do
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual:

A teoria da encampação é aplicada no mandado de segurança quando
presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) existência de
vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que
ordenou a prática do ato impugnado; b) manifestação a respeito do mérito
nas informações prestadas; e c) ausência de modificação de competência
estabelecida na Constituição Federal. (SÚMULA 628, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018)

Desse modo, no caso dos autos, impõe-se claramente a aplicação da teoria da
encampação, motivo pelo qual repilo a preliminar de ilegitimidade passiva articulada pelo
Superintendente da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 8.ª Região
Fiscal.

MÉRITO

Da limitação dos efeitos da coisa julgada

Inicialmente, analiso a necessidade de limitação dos efeitos da coisa julgada, conforme
articulado pelas autoridades impetradas, as quais sustentam, em síntese, que eles devem
abranger apenas os substituídos domiciliados no âmbito da competência territorial deste Juízo
e filiados ao Sindicato impetrante na data do ajuizamento desta ação mandamental.
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No que pertine à restrição dos efeitos da sentença aos moldes mencionados, anoto que
o atual entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que “a eficácia da
sentença proferida em processo coletivo não se limita geograficamente ao âmbito da

”, inclusive nos casos de mandado de segurançacompetência jurisdicional do seu prolator
coletivo.

A exemplo, colaciono a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ALCANCE OBJETIVO E

SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO

TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. RESP

1.243.887/PR, REL. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 9.12.2011, JULGADO

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RES 8/STJ. AGRAVO INTERNO

DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Corte
Especial do STJ, ao julgar, como representativo da controvérsia, o REsp.
1.243.887/PR, sob a relatoria do ilustre Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
firmou o entendimento de que a eficácia da sentença proferida em processo
coletivo não se limita geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional

 2. Desse modo, tendo sido proposto o Mandado de Segurançado seu prolator.
Coletivo pela FENACEF - Federação Nacional das Associações de Aposentados e

Pensionistas da Caixa Econômica Federal, cuja a ordem foi parcialmente

concedida, para excluir a incidência do Imposto de Renda sobre o resgate da

poupança de previdência complementar, todos os integrantes da categoria ou

grupo interessado e titulares do direito estão legitimados a executar o julgado,

ainda que não filiados à entidade que atuou no polo ativo do mandamus, ou não

domiciliados no Distrito Federal. Portanto, a eficácia da sentença não fica

limitada à área de atuação administrativa da autoridade apontada como coatora.

Precedentes: AgInt no AgInt no AREsp. 361.155/DF, Rel. Min. GURGEL DE

FARIA, DJe 20.2.2018; AgRg no AREsp. 294.672/DF, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 15.5.2013. 3. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se

nega provimento.(AgInt nos EDcl no AREsp 302.059/DF, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/04/2019,

DJe 09/05/2019 - grifei).

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunga do mesmo entendimento,
consoante ementas que seguem:

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REFORMA. EXAME DO MÉRITO. PIS/COFINS.

RECEITAS FINANCEIRAS. VARIAÇÃO DE ALÍQUOTAS DENTRO DE

PARÂMETRO LEGAL. DECRETO   8.126/2015. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. LEI 10.865/2004, ARTIGO

27. 1. [...] 3. Também os impedimentos suscitados, relativos tanto à área de
atuação funcional da autoridade impetrada como à abrangência territorial da
competência do Juízo em que impetrado o mandado de segurança, não
prevalecem sobre o alcance subjetivo do mandado de segurança coletivo, que

. Dedeve contemplar solução uniforme para todos os associados da impetrante
fato, diante da defesa de coletivo, em que a prestação jurisdicional deve ser

idêntica a todos os associados da impetrante, independentemente da subseção

judiciária em que estejam localizados, é descabida a limitação territorial prevista

no artigo 16 da Lei 7.347/1985 (“A sentença civil fará coisa julgada erga omnes,

nos limites da competência territorial do órgão prolator ...”) e artigo 2º-A da Lei

9.494/1997 (“A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por

entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados,

abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação,
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domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”), pois, à luz da

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento

submetido à sistemática dos recursos repetitivos, os limites da eficácia da

sentença em ação coletiva são apenas os definidos objetiva e subjetivamente na

decisão, considerando a causa de pedir, o pedido e os interesses deduzidos em

Juízo. Logo, independentemente da localização territorial de cada associado da

impetrante, todos encontram-se abrangidos na eficácia da sentença a ser

proferida no mandado de segurança coletivo para reconhecimento de créditos de

PIS/COFINS, considerando a natureza indivisível da pretensão deduzida.

Precedente da Corte Superior e desta Turma. 4. [...] 13. Apelação provida para

afastar a ilegitimidade passiva e, prosseguindo no exame do mérito, denega-se o

mandado de segurança. (ApCiv - Apelação Cível/SP 5000799-70.2019.4.03.6143,

Relator Desembargador Federal Luis Carlos Hiroki Muta, 3ª Turma, 24/11/2020,

Intimação via sistema 01/12/2020 - grifei).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA

COLETIVO. LEGITIMIDADE ATIVA. PIS. COFINS. INCLUSÃO ISS NA BASE

DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO

CONSAGRADO NO RE 574.706. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO TERRITORIAL DA SENTENÇA COLETIVA.

I N V I A B I L I D A D E .

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de

que, no âmbito do mandado de segurança coletivo, ao tratar de matéria

tributária, não há necessidade de um vínculo direto e peculiar entre o direito

pleiteado e os fins da entidade impetrante, sendo necessário apenas que esse

direito esteja compreendido nas atividades exercidas pelos associados. (RE

1.272.237, Rel. Min. Edson Fachin, julgamento: 31/10/2022).

2. A questão não carece de maiores debates, haja vista que a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS da

base de cálculo das contribuições PIS e COFINS, sendo que, por identidade de

fundamentos, aplicável tal entendimento ao ISS, conforme entendimento desta E.

6ª Turma, bem como da Segunda Seção desta Corte.

3. Impossibilidade de restituição administrativa do indébito, pois os pagamentos

devidos pelas Fazendas Públicas em razão de decisão judicial devem se dar

mediante a expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor, conforme

o valor da condenação, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal (ARE

1.350.473/PR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Dje 17/12/2021).

4. A sentença concessiva da segurança beneficia a todos os associados e
integrantes do grupo ou parte deles cuja situação fático-jurídica se subsuma à
tratada no writ, sendo irrelevante se o beneficiado reside fora do âmbito de

.jurisdição do órgão julgador.  Precedente
6. Preliminar rejeitada, apelação da União e remessa oficial parcialmente

providas e apelação do impetrante provida.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

- 5011779-11.2019.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MAIRAN

GONCALVES MAIA JUNIOR, julgado em 16/12/2022, Intimação via sistema

D A T A :  1 0 / 0 1 / 2 0 2 3 )

 Saliento que o entendimento exposto, segundo o qual a sentença proferida em ação
não se limita geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional do seu prolator, é
aplicável no caso de mandado de segurança impetrado por sindicato, atuando na qualidade de
substituto processual.

A tal respeito, transcrevo a seguinte ementa:

Num. 274093090 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: TIAGO BITENCOURT DE DAVID - 01/02/2023 18:59:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020118591515400000265153520
Número do documento: 23020118591515400000265153520



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO IMPUGNA TODOS OS FUNDAMENTOS DO DECISUM.

CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA PARTE RECORRENTE COM O CAPÍTULO

AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. POSSIBILIDADE DE EXAME DO MÉRITO

DA IRRESIGNAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 182/STJ. MANDADO

DE SEGURANÇA. AÇÃO COLETIVA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.

ASSOCIAÇÃO CIVIL. LIMITES OBJETIVOS E SUBJETIVOS. ACÓRDÃO

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.126/STJ. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo

Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial

estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.

II - Afasta-se a incidência da Súmula n. 182/STJ quando, embora o Agravo

Interno não impugne todos os fundamentos da decisão recorrida, a parte

recorrente manifesta, expressamente, a concordância com a solução alcançada

pelo julgador, desde que o capítulo em relação ao qual a desistência foi

manifestada seja independente e não interfira na análise do mérito da

irresignação.

III - O acórdão recorrido adotou tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário n. 612.043/PR, sob a sistemática da

repercussão geral (Tema n. 499), segundo a qual a eficácia subjetiva da coisa

julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por

associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os

filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em

momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da

relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

IV - Não se desconhece a orientação assentada por este Tribunal Superior, em

julgado submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido

de que a eficácia da sentença proferida em processo coletivo não se limita
 (REspgeograficamente ao âmbito da competência jurisdicional do seu prolator

n. 1.243.887/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em

19.10.2011, DJe 12.12.2011).

V - Tal entendimento é inaplicável à espécie, porquanto ele não afeta o acórdão

do STF sobre a tese relativa à limitação territorial dos efeitos da decisão coletiva

nas ações coletivas de rito ordinário, ajuizadas por associação civil, que agem em

representação processual, o que é o caso dos autos, apenas aplicando tal
entendimento aos sindicatos, que agem na condição de substitutos processuais e
para outras espécies de Ações Coletivas, como, por exemplo, o mandado de
segurança coletivo.

VI - A matéria constitucional decidida no acórdão não foi impugnada por meio de

Recurso Extraordinário, circunstância que atrai o óbice da Súmula n.126 do

Superior Tribunal de Justiça.
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VII - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão

recorrida.

VIII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do

Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo

Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta

inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que

não ocorreu no caso.

IX - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp n. 1.911.693/DF, relatora Ministra Regina Helena Costa,

Primeira Turma, julgado em 10/10/2022, DJe de 13/10/2022.).

Na mesma direção, transcrevo a ementa de julgado do E. Tribunal Regional Federal da
3.ª Região:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. AJUIZAMENTO POR SINDICATO,

NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. FORO COMPETENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO TERRITORIAL. EFEITO DA COISA

JULGADA. NÃO APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE N.

612.043/PR (TEMA N. 499).

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que,

tratando-se de "ação coletiva ajuizada, sob o rito ordinário, por sindicato, na
qualidade de substituto processual, os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que

 (AgInt no REsp n. 1.750.148/SC, relatora Ministra Regina Helenafoi decidido"
Costa, Primeira Turma, DJe de 21/2/2019).

2. A Primeira Seção do STJ firmou a compreensão de que "a tese relativa à
limitação territorial dos efeitos da decisão coletiva diz respeito apenas às Ações
Coletivas de rito ordinário, ajuizadas por associação civil, que agem em
representação processual, não se estendendo tal entendimento aos sindicatos,
que agem na condição de substitutos processuais, nem a outras espécies de
Ações Coletivas, como, por exemplo, o Mandado de Segurança Coletivo"
(EREsp n. 1.770.377/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe

de 7/5/2020).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp n. 1.513.726/PR, relator Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, julgado em 14/2/2022, DJe de 23/2/2022.). Grifei.

Outrossim, desnecessária a filiação prévia das empresas, consoante entendimento do
E. Supremo Tribunal Federal, firmado no ARE 1293130, em que a questão foi devidamente
analisada, fixando-se a seguinte tese em repercussão geral:

Tema 1119: É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação

nominal destes, bem como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança de

valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança coletivo

impetrado por entidade associativa de caráter civil.

Feitas tais ponderações, passo à análise da controvérsia trazida aos autos.
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Da dedução das despesas decorrentes do Programa de Alimentação do Trabalhador do
lucro tributável para fins de imposto de renda.

A questão controvertida foi apreciada ao tempo do exame do pleito liminar, razão pela qual
reitero o entendimento outrora firmado.

A lei que instituiu o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, Lei nº 6.321/76,
expressamente estabelece em seu artigo 1º que as despesas decorrentes do referido programa
poderão ser deduzidas “do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda, o dobro das
despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do
trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho (...)”.

Posteriormente, por meio de atos normativos infralegais (decretos, portarias, IN, etc...),
o Poder Executivo passou a restringir a possibilidade de dedução, ora determinando a dedução
sobre o imposto devido, ora impondo um limite ao valor da refeição.

Analisando inúmeros pleitos questionando a legalidade dos atos normativos em
questão, o C. STJ e os E. TRF´s firmaram sólido entendimento pelo afastamento das restrições
previstas nos atos normativos infralegais, porque não observados os ditames da lei.

Nesse sentido, seguem os julgados abaixo:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE

RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. ART. 1º

DA LEI 6.321/1976. FORMA DE CÁLCULO. DEDUÇÃO SOBRE O LUCRO

TRIBUTÁVEL DA EMPRESA E NÃO SOBRE O IMPOSTO DE RENDA DEVIDO.

1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que os
benefícios instituídos pelas Leis 6.297/1975 e 6.321/1976 aplicam-se ao
adicional do imposto de renda, de forma que, primeiramente, proceder-se à
dedução sobre o lucro da empresa, resultando no lucro real, sobre o qual deverá

  Nesse sentido: AgInt no REspser calculado o adicional do imposto de renda.
1.628.047/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

19/6/2018; AgInt no AREsp 1.152.151/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Segunda Turma, DJe 12/9/2018; REsp 1.649.184/SP, Rel. Ministro Og Fernandes,

Segunda Turma, DJe 11/4/2018; AgInt no REsp 1.554.106/BA, Rel. Ministro

Gurgel De Faria, Primeira Turma, DJe 24/11/2017 2. Agravo interno não

provido.” 

(AgInt no REsp 1747097/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2019, DJe 25/09/2019)

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL. PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). INCENTIVOS FISCAIS.

LIMITAÇÕES. ATOS INFRALEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. "Aos recursos

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17

de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma

nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do

STJ). 2.  Ambas as Turmas que integram a Primeira Seção deste Tribunal
Superior já decidiram que "os benefícios instituídos pelas Leis 6.297/75 e
6.321/76 aplicam-se ao adicional do Imposto de Renda da seguinte maneira:
deduz-se as correspondentes despesas do lucro da empresa, chegando-se ao

(REsp. 1.754.668/RS,lucro real, sobre o qual deverá ser calculado o adicional”. 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.3.2019) (AgInt no AREsp 647.485/PE,

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 13/05/2019, DJe 20/05/2019). 3. As limitações impostas aos incentivos fiscais
destinados ao Programa de Alimentação do Trabalhador não encontram arrimo

 4. Agravo interno não provido”. na lei.

(AgInt no REsp 1462963/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 09/08/2019)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022

DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. INCENTIVO FISCAL.

LIMITAÇÃO. PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/77 E INSTRUÇÃO

NORMATIVA 267/02. ILEGALIDADE. PRECEDENTES. ART. 1º DA LEI

6.321/76. FORMA DE CÁLCULO. DEDUÇÃO SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL

DA EMPRESA E NÃO SOBRE O IMPOSTO DE RENDA DEVIDO. REFLEXO

NO CÁLCULO DO ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA. AFASTAMENTO

DA VEDAÇÃO CONSTANTE DO ART. 3º, §4º, DA LEI 9.249/95. RECURSO

ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PROVIDO. 1. Não se configura a alegada

afronta ao artigo 1.022 do NCPC, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a

controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado e averiguando

expressamente todos os dispositivos arguidos. 2.  A Portaria Interministerial
326/77 e a Instrução Normativa 267/02, ao fixarem custos máximos para as
refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei
6.321/76, violaram o princípio da legalidade, porque extrapolaram os limites do
poder regulamentar. Precedentes do STJ. 3. Os benefícios instituídos pelas Leis
6.297/75 e 6.321/76 aplicam-se ao adicional do Imposto de Renda da seguinte
maneira: deduz-se as correspondentes despesas do lucro da empresa,
chegando-se ao lucro real, sobre o qual deverá ser calculado o adicional.
 Precedentes do extinto TFR e do STJ. 4. Recurso Especial da União não provido.

5. Recurso Especial do contribuinte provido”. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1754668 2018.01.81093-1, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/03/2019) 

“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

- PAT. ART. 1º, DA LEI N. 6.321/76. FORMA DE CÁLCULO. DEDUÇÃO

SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL DA EMPRESA E NÃO SOBRE O IMPOSTO

DE RENDA DEVIDO, O QUE REFLETE NO CÁLCULO DO ADICIONAL DO

IMPOSTO DE RENDA, AFASTANDO A VEDAÇÃO CONSTANTE DO ART. 3º,

§4º, DA LEI N. 9.249/95. 1. A agravante alega que os precedentes citados na

decisão atacada não analisaram a legislação superveniente, impeditiva da forma

de cálculo do benefício deferida, qual seja a Lei n. 9.249/95 (arts. 3º, § 4º, e 13) e

Lei n. 9.430/96 (art. 16, § 4º) e Lei n. 9.532/97 (arts. 5º e 6) a qual foi afrontada

pelo acórdão recorrido. 2. Ocorre que a jurisprudência deste STJ, analisando
todos os dispositivos legais pertinentes, está firmada no sentido de que os
benefícios instituídos pelas Leis 6.297/75 e 6.321/76 aplicam-se ao adicional do
imposto de renda, devendo, primeiramente, proceder-se à dedução sobre o lucro
da empresa, resultando no lucro real, sobre o qual deverá ser calculado o
adicional. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 940735 / SP, Primeira Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.05.2010; REsp 526303 / SP, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 27.09.2005; AgRg no REsp 115295

 / DF, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 02.09.2004. 3. O
caso é que a FAZENDA NACIONAL não compreende, ou insiste em não querer
compreender, que a ordem de deduções antecede a aplicação do art. 3º, §4º, da
Lei n. 9.249/95. Dito de outra forma, a integralidade do adicional a ser
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preservada pelo mencionado dispositivo de lei já é formada com as deduções
. 4. Agravo interno não provido”. antecedentes sobre o lucro tributável

(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL - 1359814 2018.02.31327-0, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/02/2019) 

“TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. INCENTIVO

FISCAL. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL.  VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA LEGALIDADE. AGRAVO PROVIDO. A dedução do incentivo fiscal previsto
na Lei nº 6.321/76, PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, deve ser
efetivada diretamente do lucro tributável do período-base, ou seja, do lucro real,
e não do imposto de renda resultante, como determinado pelos Decretos nºs

 A Lei nº 9.532/97, em seu art. 5º, não78.676/76 e 05/91. Precedentes desta Corte.
autorizou a dedução do dobro das despesas com o PAT do imposto de renda

devido, apenas estabeleceu que as despesas relativas ao PAT, deduzidas

diretamente do lucro tributável, devem ser limitadas a quatro por cento (4%) do

 imposto de renda devido. Agravo de instrumento provido”. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
5002678-14.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA
PIEDRA MARCONDES, julgado em 10/07/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
15/07/2019)

  E“APELAÇÃO M MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA

DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR E BENEFÍCIO FISCAL DO

IMPOSTO DE RENDA. LIMITAÇÕES IMPOSTAS POR ATOS NORMATIVOS

INFRALEGAIS QUE VIOLAM E EXTRAPOLAM OS TERMOS DA LEI

78.676/76. ILEGALIDADE CONFIRMADA, ADMITINDO A DEDUTIBILIDADE

DO DOBRO DE DESPESAS COM O PAT DO LUCRO TRIBUTÁVEL,

RESPEITADA A LIMITAÇÃO DE 4% DO IMPOSTO DE RENDA DEVIDO, E

SEM OBSERVAR A LIMITAÇÃO POR REFEIÇÃO INDIVIDUAL.

RECONHECIDO O DIREITO DE COMPENSAÇÃO DOS INDÉBITOS,

RESSALVADA A IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAR DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. RECURSO DESPROVIDO E REEXAME PARCIALMENTE

PROVIDO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA. 1.  Conforme
entendimento firmado pelo STJ e por esta Corte Regional, violam tais princípios
os atos normativos infralegais que: estabeleceram que as despesas com o PAT
seriam deduzidas diretamente do Imposto de Renda devido, e não do lucro
tributável, conforme prevê a Lei nº 6.321/76; e fixaram limite máximo por

  2. A Lei nº 9.532/97, em seu art. 5º, nãorefeição oferecida pelo programa.
chancelou a dedução do dobro das despesas com o PAT do imposto de renda

devido, mas apenas estabeleceu que as despesas relativas ao PAT, deduzidas

diretamente do lucro tributável, devem ser limitadas a quatro por cento (4%) do

imposto de renda devido. 3. Por fim, registro que o adicional do imposto de renda
não sofre qualquer dedução em virtude do benefício fiscal analisado, pois como
já dito o dobro das despesas com o PAT é deduzido do lucro tributável,
calculado antes do adicional do imposto de renda. Portanto, não há qualquer
violação ao art. 3º, § 4º, da Lei nº 9.249/95, na medida em que nada é deduzido

4.Assentado o ponto, é misterdiretamente do adicional do imposto de renda. 
reconhecer à impetrante dos indébitos decorrentes da sistemática e limitação dos

atos normativos ilegais. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC,

bem como deverá ser observado: o prazo prescricional quinquenal; a incidência

do art. 170-A do CTN; e a impossibilidade de compensar débitos previdenciários

quando não cumpridos os requisitos previstos no art. 26-A da Lei 11.457/07”. 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApReeNec - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

5007841-76.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO

JOHONSON DI SALVO, julgado em 10/08/2018, Intimação via sistema DATA:

14/08/2018)

Em decorrência da fundamentação alinhavada, concluo pelo deferimento do pedido formulado
nesta demanda.

Do pedido de compensação

O impetrante formula pedido para reconhecimento do direito de compensação.

A possibilidade de declaração do direito à compensação em mandado de segurança é pacífica,
consoante dizeres da Súmula 213 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “O mandado de segurança
constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária” (Súmula 213, Primeira
Seção, julgado em 23/09/1998, DJ 02/10/1998 p. 250).

No que toca ao tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao tempo da fixação da tese nos
Recursos Especiais 1.365.095/SP e 1.715.256/SP, que explicitou a tese firmada no Recurso Especial
1.111.164/BA, definiu que o contribuinte deve comprovar cabalmente a posição de credor, para fins de
eventual declaração de direito à compensação/restituição tributária na esfera administrativa, conforme
segue:

Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.111.164/BA, acórdão publicado
no DJe de 25/05/2009:

"É necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou

indevidamente para fins de declaração do direito à compensação tributária em

sede de mandado de segurança".

Tese fixada nos REsps n. 1.365.095/SP e 1.715.256/SP (acórdãos publicados no

DJe de 11/3/2019), explicitando a tese firmada no REsp n. 1.111.164/BA:

"(a) tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o

direito à compensação tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou

inconstitucionalidade da anterior exigência da exação, independentemente da

apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação

cabal de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os

comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera

administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à

verificação pelo Fisco; e

(b) tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a obter juízo específico

sobre as parcelas a serem compensadas, com efetiva alegação da liquidez e

certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem

a efetiva homologação da compensação a ser realizada, o crédito do Contribuinte

depende de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação suficiente

dos valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova

pré-constituída indispensável à propositura da ação mandamental".

Assim, ante a comprovação da posição de credor tributário, bem como considerando o
reconhecimento de indébito, o pedido de declaração do direito à compensação deve ser acolhido,
impondo-se a observância dos moldes a seguir delineados.

Do regime de compensação tributária.
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A compensação tributária tem seu regime disciplinado em lei ordinária, conforme dispõe o art.
170 do CTN:

“A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação

em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do

sujeito passivo contra a Fazenda pública. Parágrafo único. Sendo vincendo o

crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a

apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a

correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre

a data da compensação e a do vencimento”.

No caso dos autos, foi reconhecida a existência do indébito e acolhido o pedido de compensação,
que deverá ser formalizada na esfera administrativa, com observância da lei vigente ao tempo do encontro
de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte, consoante julgamento
proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1.164.452, sujeito à
sistemática do regime representativo de controvérsia, :in verbis

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI

APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A

DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de

contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte.

Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito de controvérsia judicial, é vedada a

sua realização “antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial”,

conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações

judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08”.

(STJ, Recurso Especial nº 1.164.452, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, DJE Data 02/09/2010).

A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, consoante dispõe o art.
170-A do Código Tributário Nacional.

A par disso, anoto que a compensação previdenciária pode ser realizada com outros tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que sejam observadas as condições previstas no
art. 26-A da Lei nº 11.457/2007.

No sentido exposto, colho a seguinte ementa:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. COTA PATRONAL, SAT/RAT E DE ENTIDADES

TERCEIRAS. ILEGITIMIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

GOZADAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CARÁTER

INDENIZATÓRIO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 26-A DA LEI Nº 11.457/2007.

Num. 274093090 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: TIAGO BITENCOURT DE DAVID - 01/02/2023 18:59:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020118591515400000265153520
Número do documento: 23020118591515400000265153520



1. [...] 7. A compensação previdenciária pode ser realizada com outros tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que sejam observadas as

condições previstas pelo art. 26-A da Lei n. 11.457/2007, dispositivo incluído pela

Lei n. 13.670/2018. Contudo, não houve insurgência quanto ao tema, donde

impende manter a compensação tal como deliberado na sentença.

8. [...] Apelo do SENAC não conhecido. Apelação da União e remessa oficial

providas em parte”.

(ApelRemNec – Apelação/Remessa Necessária/SP 5001280-94.2017.4.03.6113,

Rel. Desembargador Federal Wilson Zauhy Filho, 1ª Turma, 23/02/2021,

intimação via sistema 11/03/2021).

Ainda quanto ao encontro de contas a ser realizado na esfera administrativa, cabível a incidência
da taxa SELIC desde o pagamento indevido, consoante decidido nos autos do RE 582.461/SP, em regime
de repercussão geral.

Somente os valores devidamente recolhidos e comprovados com a apresentação das guias de
pagamento poderão ser objeto de compensação na esfera administrativa, observados todos os parâmetros
delineados nesta fundamentação.

Do pedido de restituição

No que toca ao pleito de restituição de indébito, a via eleita pelo contribuinte é inadequada, haja
vista que, nos termos das Súmulas 269 e 271, ambas do Supremo Tribunal Federal, o mandado de
segurança não é substitutivo de ação de cobrança e não produz efeitos patrimoniais pretéritos, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR DO ICMS A SER EXCLUÍDO. RESTITUIÇÃO POR PRECATÓRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O mandado de segurança não é a via processual adequada para obter

restituição de valores, ante a impossibilidade de execução de sentença em sede de

mandado de segurança, ainda que de provimento declaratório. Nesse sentido é a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, cristalizada nas Súmulas 269 e 271.

2. Não se aplica à espécie o entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no Recurso Especial de nº 1.114.404-MG, julgado sob a sistemática

dos recursos repetitivos, uma vez que no referido julgamento não se tratou de

execução de sentença proferida no âmbito de mandado de segurança.

3. Embargos de declaração acolhidos”.

(TRF3, Apelação/Reexame Necessário nº 5000831-63.2018.4.03.6126, Relator

Desembargador Federal Antonio Carlos Cedenho, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial

Data 03/11/2019).

Diante do exposto:

a) confirmo a medida liminar deferida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
 e , para autorizar que o valor das despesasPEDIDO CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA

incorridas no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) seja deduzido do lucro
tributável, para fins de apuração do IRPJ, de acordo com a Lei nº 6.321/76, sem a observância dos atos
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normativos infralegais editados que imponham restrição ou limitação ao cálculo do incentivo fiscal em
descompasso com a Lei nº 6.321/76, neles se incluindo o Decreto nº 10.854/2021, bem como para
assegurar o direito à compensação do indébito na esfera administrativa, a ser formalizada somente após o
trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), com observância da legislação vigente ao tempo do encontro de
contas, respeitada a prescrição quinquenal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

, com amparo no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil; eCOM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

b) no que toca ao pleito de restituição, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com amparo no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da inadequação
da via eleita. 

Os efeitos desta sentença abrangerão os filiados, presentes e futuros, do Sindicato impetrante
domiciliados na base territorial, conforme fundamentação explanada.

Para fins de compensação, determino a aplicação da taxa SELIC, a qual não pode ser cumulada
com qualquer outro índice, pois alberga, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros
real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp n.º 952809/SP- 04/09/2007).

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de
segurança.

Custas pela União, considerando a sucumbência mínima da impetrante.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição em virtude do disposto no art. 14, parágrafo 1º, da
Lei nº 12.016/2009, que prevalece sobre a lei geral, não sendo o caso de aplicação do art. 496, parágrafo
4º, inciso III, do NCPC.

Comunique-se o teor da presente sentença à Excelentíssima Senhora Relatora do Agravo de
Instrumento de n.º 5001489-93.2022.4.03.0000.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

Tiago Bitencourt de David

Juiz Federal Substituto

 

Num. 274093090 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: TIAGO BITENCOURT DE DAVID - 01/02/2023 18:59:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020118591515400000265153520
Número do documento: 23020118591515400000265153520


	Cabeçalho
	Índice
	Sentença | NUM: 274093090 | 31/01/2023 16:59

